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rUs/  x 
413Ó cabo rocui'eo das decisões 
Us Cznara do Justiça do Tra-
balho quando pr of eridan  por 
maioria inferior a cinco vo-
to. 

VISTOS E I?.L\T OS ciston autos em que a Com-

panhia Açucaruira Vieira Mart5.ns intorp e recurso oxtraordir 

rio da doçta o cia Ci.mara do 3ucjti a do ¶rrabalho, de 15 de ju-

nho do 1942, que, reforiando a cieoieao do Cou q Regional 

da 5a. Região, determinou fosso o empregado Çndido 3anwr5.o 

Belo reintegrado no serviço, com direito a indo  zaç o dou sL 

lrios atruzados: 

CONSIDERANDO Que a decis o da Câmara foi to-

macia pôr maioria de seis votos e n& cabe recurso quando a do. 

cis o for tomada por maioria inferior a cizco votos, (artigoB 

66, letra b, 68 o 69. do Regulamento da Justiça do Trabalho); 

RR OL'JE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena, preliminarmente, por maioria de votos, (dez con-

tra um), não tomar conhecimento cio presente recurso. 

Rio de Janeiro, 21, de dezembro de 1942. 

a) nIlvostre Piric1 a  Presidente 

a) Marcial Dias Pequeno  Relator 

a) !ktptiata Eittonoo'uz't  Procurador 

Assinado 0'5) /j /'Wb. 
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